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ESTABELECE OS COMPONENTES DO MUNICíPIO DE
CASCAVEL.PR DO SISTEMA NACIONAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AÉ. 10 Esta Lei estabelece os componentes municipais do Sistema
Nacional de segurança Alimentar e Nutricional - slsAN, em consonância com os
princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal no 1 1.346, de 15 de setembro
de 2006, com o Decreto no 6.272, de 2007, o Decreto no 6.273, de 2007, o Decreto
no 7.272, de 2010, e a Emenda constitucional Federal no 64, de 04 de Íevereiro de
2010, com o propósito de garantir o Direito Humano á Arimentação Adequada.

§1o A adoção dessas políticas e ações deverão levar em conta as
dimensÕes ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais do Município de
Cascavel, sendo dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover,
informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a rcalizaçáo do direito humano à alimentação
adequada, conforme a Política sAN de segurança Alimentar e Nutricional, bem
como garantir os mecanismos para sua aplicação, não excluindo a responsabilidade
das entidades da sociedade civil integrantes do SISAN.

Art. 20 A segurança arimentar e nutricionar consiste na reaÍização do
direito de todos ao acesso regurar e permanente a arimentos de quaridade, em
quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades
essenciais, tendo como base práticas arimentares promotoras de saúde que
respeitem a diversidade cultural, quais sejam, ambiental, econômica e socialmente
sustentáveis.

ParágraÍo único. A segurança Arimentar e NutricÍonar incrui a rearização
do direito de todas as pessoas a terem acesso à orientaçáo que contribua para o
enfrentamento ao excesso de peso, contaminação de arimentos e outras doenças
consequentes da alimentação inadequada.

Art.30 são componentes do sistema Nacionar de segurança Alimentar e
Nutricional - STSAN:

l- Conferência Municipal de Segurança AlÍmentar;

ll- conselho Municipar de segurança Arimentar e Nutricionar de cascaver -COMSEA:

o
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lll - câmara lntersetoriar de segurança Alimentar e Nutricional de cascaver -
CAISAN;

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art.4o A conferência Municipal de segurança Arimentar e Nutricionar de
cascavel será convocada em tempo náo superior a quatro anos, pero conserho
Municipal de segurança Arimentar e Nutricional de cascaver - coMSEA, tendo por
objetivo apresentar proposições e diretrizes de prioridades para a politica e o plano
Municipal de segurança Arimentar e Nutricional, bem como proceder à sua revisão,
em consonância com a política e o plano Estadual e Nacional de segurança
Alimentar e Nutricional.

§1o A Conferência Municipal poderá ser convocada pelo COMSEA, a
qualquer tempo, em atendimento às deliberaçoes e calendário do conselho
Nacional de segurança Alimentar e Nutricional - coNSEA-pR, a conferêncra
definirá seus parâmetros de composição. organizaçáo e funcionamento, por meio de
regulamento próprio.

§2o A conferência Municipar poderá ser precedida de pré-conferências
distritais, realizadas por convocaçáo do coMSEA, nos vários distritos do Municipio
de cascavel, nas quais serão escorhidos os deregados a conferência Municipar.

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE
CASCAVEL- COMSEA

Art. 50 o conserho Municipar de segurança Arimentar e Nutricionar de
cascavel - coMSEA, órgão permanente, coregiado vincurado à secretaria Municiparde Saúde, com o objetivo de propor, acompanhar e monitorar em regime de
colaboração com os demais integrantes do SISAN, a implementaçãlo, e a
convergência de açÕes inerentes à política Municipal, Estadual e Nacional de
Segurança Alimentar.

Art' 60 0 coMsEA é composto por conserheiros representantes do poder
Público Municipal e da sociedade civil organizada, com membros titulares, naproporÇão de 1/3 (um terço) para o poder púbrico e 2/3 (dois terços) para a
Sociedade Civil.

Art.7'O COÍVISEA elaborará seu Regimento lnterno que deverá seraprovado por maioria simples de seus membros, no prazo de 1BO (cento e oitenta)
dias, contados da sua constituição.

Art. 8" O COMSEA deverá estabelecer diálogo permanente entre oGoverno Municipal e as organizaçÕes sociais nele representadas, com o objetivassessorar o Muni crpto de Cascavel na formulação de políticas públicas
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definição de diretrizes e prioridades que visem à garantia do direito humano à
alimentaçáo adequada.

Art.9" Para o desempenho de suas atribuiçÕes, o COMSEA contará com
uma secretaria-Executiva com estrutura específica, sob responsabilidade da
secretaria Municipal de saúde, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá
sobre os quantitativos de cargos com gratiÍicação para essa finalidade, devendo
para isso ser composta por técnicos da administração e nutricional de nível superior
concursados para o cargo da saúde, com conhecimento e habilidades voltadas à
promoção da saúde, sendo necessário também o suporte operacional para apoio
das atividades, para o cumprimento das açÕes que abrange a Lei Federal no
11.34612006, artigos no(s) 3o e 4", devidamente aprovado pelo conselho em plenário
e designado por Decreto do Poder Executivo.

DA CÂMARA INTERSETORIAL DE
NUTRICIONAL DE CASCAVEL - CAISAN

SEGURANÇA ALIMENTAR E

Art. 10 A cámara rntersetoriâr de segurança Arimentar e Nutricionar de
cascavel - cAlsAN, está vincurada à secretaria Municipar de saúde, com a
finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos e entidades da
administração pública municipal afetos à área de segurânça alimentar e nutricronal.

Art. í1 A CAISAN com a colaboração do COMSEA deverá elaborar um
sistema de acompanhamento, monitoramento e avaliação da implementação da
política e do plano de segurança alimentar e nutricÍonal.

§ 1o O sistema de acompanhamento, monitoramento e avaliação deverá
organizar, de forma integrada, os indicadores existentes nos diversos setores
identificando os grupos populacionais mais vulneráveis à violação do direito humano
à alimentaçáo adequada e contemprar as seguintes dimensôes de anárise:

| - produção orgânica e convencional de alimentosl

ll - disponibilidade de alimentos,

lll - renda e condiçÕes de vida;

lV - acesso à alimentação adequada e saudável, incluindo água;

V - saúde, nutrição e acesso a serviços relacionados;

Vl - educação;

vll - programas e açôes reracionadas à segurança arimentar e nutricionar.

§ 20 o Prano de segurança Arimentar Nutricionar- pLArvsAN deverá ser
elaborado considerando as especificidades locais, e observando os req uisitos.
dimensôes, diretrizes e os conteúdos expostos no Decreto Federal no 7 .27212
bem como os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes em
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das conÍerências Municipais de segurança Alimentar e Nutricional e do conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 12 A CAISAN poderá solicitar informaçÕes de quaisquer órgãos da
administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal.

Art. 13 A CAISAN será presidida por membro eleito por seus pares e
integrada pelos representantes das secretarias municipais relacionadas à segurança
alimentar e nutricional. indicados por portaria do prefeito.

Art. 14 A programação e a execução orçamentária e financeira dos
programas e açÕes que integram a politica e o plano Municipal de segurança
Alimentar e Nutricional - PLAlvlsAN é de responsabilidade dos órgãos e entidades
competentes conforme a natureza temática a que se referem, observadas as
respectivas competências exclusivas e as demais disposições da legislação
aplicável.

Art. 15 A CAISAN definirá seu Regulamento e Regimento Interno, em até
'180 (cento e oitenta) dias após sua instalaÇão.

Art. 16 A CAISAN e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - coMSEA seráo regulamentados por Decreto do poder executivo,
respeitada a legislação aplicável.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
disposiçÕes em contrário, especialmente a Lei no 1

Ga b ine Prefeito Municipal,
Casca , 20 de fevereiro de 2019

Leonal ara n hos,
Prefe o Municipal.

Rua Paranii. 5000 - ( aixa Postal l l5 - CEP 8-5807-900 - CNPJ 76.208.867i0001-07

*Éí*
*Ç*

r6D\
ld . I -,-'.w-



MUNICIPIO DE

CASCAVEL
E STAD O DO PARANÁ

MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Presidente.
Senhores Vereadores.

Submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara
Municipal o anexo Antepro.ieto de Lei que 'ESTABELECE OS COMPONENTES DO
MUNICIPIO DE CASCAVEL-PR DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O presente anteprojeto de lei estabelece os Componentes Municipais do
sistema Nacional de segurança Alimentar e Nutricional - slsAN, em consonância
com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal no í 1.346, de 15 de
setembro de 2006, com o Decreto no 6.272, de 2007, o Decreto no 6.273, de 2007, o
Decreto n" 7 .272, de 20'10, e a Emenda Constitucional Federal n" 64, de 04 de
fevereiro de 20'10, com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação
Adequada.

A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de
todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade
suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo
como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade
cultural de alimentos típicos das regiÕes, quais sejam, ambiental. econômica e
socialmente sustentáveis.

São componentes do
N utricional - SISAN:

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e

l- Conferência Municipal de Segurança Alimentar;

ll - conselho Municipal de segurança Arimentar e Nutricionar de cascaver
- COtr/SEA;

lll - câmara lntersetoriar de segurança Arimentar e Nutricionar de
Cascavel -CAISAN;

A conferência MunicÍpar de segurança Arimentar e Nutricionar de
Cascavel será convocada em tempo não superior a cada quatro anos, pelo
conselho Municipal de segurança Alimentar e Nutricional de cascavel - coMSEA,
tendo por objetivo apresentar proposiçÕes e diretrizes de prioridades para a política
e o Plano Municipal de segurança Alimentar e Nutricional, bem como proceder à
sua revisáo, em consonância com a política e o plano Estadual e Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional.

o conselho Municipal de segurança Arimentar e Nutricionar de cascaver
-coMSEA' órgão permanente, coregiado vincurado à secretaria Municipar
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Saúde, com o objetivo de propor, acompanhar e monitorar em regime de
colaboração com os demais integrantes do SISAN, a implementação, e a

convergência de açÕes inerentes à Política Municipal, Estadual e Nacional de
Segurança Alimentar.

A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Cascavel

- CAISAN, está vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de
promover a articulação e a integração dos órgãos e entidades da administração
pública municipal afetos à área de segurança alimentar e nutricional.

Essas são Senhor Presidente, as razôes que lustificam a elaboração
deste Anteprojeto de Lei que submetemos à apreciaçáo dos Senhores Membros da
Câmara Legislativa, renovando a Vossa Excelência, os meus protestos de elevada
estima e distrnta consideraçáo.

Gab inete refeito Municipal
Cascav 0 de fevereiro de 20

Leonal ara n hos,
P refe o [r4u nicÍpal

Ao ExcelentÍssimo Vereador
ALECIO ESPíNOLA
Presidente da Câmara lVlunicipal
Cascavel - Paraná.
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